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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 0372/2021                      CONDE, 13 DE SETEMBRO DE 2021.
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Exonerar EDIANE ALVES DA SILVA do cargo de 
DIVISÃO DE PLANEJAMENTO TURÍSTICO, simbologia CDS
na SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua p
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de junho  de 2021.

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 

LICITAÇÃO E COMPRAS 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2021
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Rodovia Pb 018, S/N - Rodovia - Conde 
do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação de 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, para: 
Aquisição parcelada de materiais gráficos diversos. Abertura da sessão 
pública: 13:00 horas do dia 28 de Setembro de 2021. Início da fase de 
lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 007/21; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: das 12:00 as 18:00 horas 
Quinta – e das 08:00 as 14:00 horas – Sexta dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: conde.cpl.2021@gmail.com.
www.conde.pb.gov.br; www.tce.p
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

Conde - PB, 13 de Setembro de 2021

LUÃ HAWANN SILVA SOUSA 
Pregoeiro Oficial 
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EXECUTIVO 

DE SETEMBRO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

do cargo de CHEFE DA 
, simbologia CDS-III, com lotação 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de junho  de 2021. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2021 
lizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de 

Conde - PB, por meio 
do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação de 

mpresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, para: 
Aquisição parcelada de materiais gráficos diversos. Abertura da sessão 
pública: 13:00 horas do dia 28 de Setembro de 2021. Início da fase de 
lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de 

DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 007/21; e 

alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: das 12:00 as 18:00 horas – de Segunda a 

Sexta dos dias úteis, no endereço 
mail: conde.cpl.2021@gmail.com. Edital: 

www.conde.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 

PB, 13 de Setembro de 2021 
 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE

  
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00022/2021
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Rodovia Pb 018, S/N 
horas do dia 24 de Setembro de 2021, licitação modalidade Pregão 
Presencial, do tipo menor preço, restrita à participação de 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, para: 
Locação, licença de uso e manutenção de sistemas informatizados de 
gestão pública diversos. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 
3.555/00; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: no horário das 12:00 as 18:0
de Segunda a Quinta – e das 08:00 as 14:00 horas 
no endereço supracitado. E-mail: conde.cpl.2021@gmail.com.

LUÃ HAWANN SILVA SOUSA 
Pregoeiro Oficial

 
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNI
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00017/2021
 Aos 09 dias do mês de Setembro de 2021, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da 
Paraíba, localizada na Rodovia Pb 018 
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 
2000; Decreto Municipal nº 0146, de 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 
e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Presencial nº 00017/2021 que objetiva o registro de preços para: 
Aquisição parcelada de materiais de construção diversos, destinados as 
Secretarias deste Município, devendo a entrega ocorrer no almoxarifado 
municipal e nos locais das obras e serviços na sede e na zona rural do 
município; resolve registrar o preço nos seguintes termo
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
  

VENCEDOR: TACIEL DA SILVA SANTOS

CNPJ: 37.639.423/0001-66 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 COLHER para Pedreiro em 
aço com cabo de madeira Nº 
08. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EGÃO PRESENCIAL Nº 00022/2021 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Rodovia Pb 018, S/N - Rodovia - Conde - PB, às 09:00 
horas do dia 24 de Setembro de 2021, licitação modalidade Pregão 

po menor preço, restrita à participação de 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, para: 
Locação, licença de uso e manutenção de sistemas informatizados de 
gestão pública diversos. Recursos: previstos no orçamento vigente. 

Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 
3.555/00; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: no horário das 12:00 as 18:00 horas – 

e das 08:00 as 14:00 horas – Sexta dos dias úteis, 
mail: conde.cpl.2021@gmail.com.  

Conde - PB, 13 de Setembro de 2021 
 

LUÃ HAWANN SILVA SOUSA  
Pregoeiro Oficial 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00017/2021 
Aos 09 dias do mês de Setembro de 2021, na sede da Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da 
Paraíba, localizada na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos 
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 
2000; Decreto Municipal nº 0146, de 30 de Janeiro de 2019; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 
e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Presencial nº 00017/2021 que objetiva o registro de preços para: 

celada de materiais de construção diversos, destinados as 
Secretarias deste Município, devendo a entrega ocorrer no almoxarifado 
municipal e nos locais das obras e serviços na sede e na zona rural do 
município; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 

VENCEDOR: TACIEL DA SILVA SANTOS 

MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. 
P.TOTA

L 

BESTFER UND 5 14,00 70,00 
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2 COLHER para Pedreiro em 
aço com cabo de madeira Nº 
09. 

BESTFER UND 5

3 LUVA soldável PVC marrom 
20mm, lisa para água. 

PLASTILIT UND 15

4 RÉGUA para pedreiro de 
alumínio com 2 metros. 

BESTFER UND 5

5 RÉGUA para pedreiro de 
alumínio com 3 metros. 

BESTFER UND 5

6 MARTELO 25mm com cabo 
de madeira. 

BESTFER UND 2

7 BALDE plástico para 
concreto 10 litros. 

BESTFER UND 7

8 CARRINHO DE MÃO DE AÇO, 
capacidade 50 a 60 l, pneu 
3,25/8 pol. com camara e 
roda metálica. 

FISCHER UND 7

9 ENXADA larga 2,5 cabo de 
madeira 145 cm. 

MAX UND 12

10 PÁ QUADRADA em aço, cabo 
de madeira, 74 cm. 

MAX UND 8

11 PÁ DE BICO em aço, cabo de 
madeira, 74 cm. 

MAX UND 6

12 ACINHO curvo leve com 12 
dentes em aço e com cabo 
de madeira 120 cm. 

MAX UND 6

14 PICARETA Chibanca em aço 
carbono, tamanho 04, cabo 
de madeira, 90 cm. 

MAX UND 3

15 CHIBANCA em aço carbono 
com, cabo de madeira 
tamanho 95 cm. 

MAX UND 2

17 MARRETA de aço com cabo 
de madeira 1 Kg. 

MAX UND 2

18 MARRETA de aço com cabo 
de madeira 2 Kg. 

MAX UND 2

19 MARRETA de aço com cabo 
de madeira 10 Kg. 

MAX UND 1

20 PRUMO DE PAREDE pesando 
em média 500g. 

MAX UND 5

21 TRENA : Fita metrica em aço 
temperado, graduação em 
milímetros e polegadas, 
corpo em plástico ABS, trava 
para fixar a fita métrica, 

BESTFER UND 10
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5 17,50 87,50 

15 1,00 15,00 

5 35,00 175,00 

5 47,00 235,00 

2 26,00 52,00 

7 15,00 105,00 

7 265,00 1.855,0
0 

12 44,00 528,00 

8 41,00 328,00 

6 41,00 246,00 

6 28,00 168,00 

3 86,00 258,00 

2 84,00 168,00 

2 29,00 58,00 

2 45,00 90,00 

1 190,00 190,00 

5 20,00 100,00 

10 13,00 130,00 

cinta para facilitar o 
transporte, freio duplo, fita 
com 3 rebites para maior 
segurança, comprimento da 
fita: 5 metros Largura da 
fita: 19 mm 

22 DESEMPENADEIRA Madeira 
lisa aproximadamente 14 cm 
x 24 cm cabo fechado de
madeira. 

24 DISCO DE LIXADEIRA com 4 
1/2 pol. 

25 REBITE Pop Repuxo Alumínio 
414 – 4,0 X 14,0mm, caixa 
com 1000 und. 

26 ADESIVO instantâneo 
multiuso 100g 

27 BROCA de aço rápido 4mm 

28 ALICATE REBITADOR 
profissional 10,5 Pol, com 4 
pontas – FORTGPRO–
FG8140. 

29 JOGO DE SERRA COPO com 1 
pol. de altura, Tamanhos: 
1.1/4 pol. (32 mm), 1.1/2 
pol. (38 mm), 2 pol. (51 
mm), 2.1/8 pol. (54 mm), 
Jogo com 6 peças Ideal para 
furar buracos em madeira. 

31 CORDA DE SEDA TRANÇADA 
COLORIDA, com expessura 
de 10 mm para amarração 
de uso em geral. 

32 BARRA DE FERRO roscável 
com porca 1/4, tamanho 
1M. 

33 ALICATE DE PRESSÃO 12 
polegadas curvo. 

34 CHAVE DE CANO (grifo) Nº 
18. 

35 CHAVE DE CANO (grifo) Nº 
24. 

36 CHAVE DE CANO (grifo) Nº 
36. 

38 TRENA DE FIBRA DE VIDRO, 
com 50 metros, com caixa 
fabricada em plástico ABS, 
resistente a impactos e alta 

  2 

                       MUNICÍPIO DE CONDE 

MAX UND 10 16,00 160,00 

BESTFER CX 2 8,50 17,00 

BESTFER CX 50 128,00 6.400,0
0 

BESTFER UND 50 26,00 1.300,0
0 

BESTFER UND 100 5,80 580,00 

BESTFER UND 25 28,00 700,00 

BESTFER UND 2 23,00 46,00 

BESTFER MT 260 4,30 1.118,0
0 

BESTFER UND 15 12,00 180,00 

BESTFER UND 2 22,00 44,00 

BESTFER UND 1 91,00 91,00 

BESTFER UND 1 125,00 125,00 

BESTFER UND 1 300,00 300,00 

BESTFER UND 5 85,00 425,00 
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visibilidade. 

40 ÓCULOS proteção maçarico 
CG250 118512 – 
Carbografite. 

BESTFER UND 3

41 AVENTAL de raspa sem 
mangas para soldador tipo 
barbeiro. 

BESTFER UND 3

42 LUVA de raspa para soldador 
com fio de reforço no punho 
20cm. 

BESTFER PAR 2

45 ALAVANCA redonda, lisa 1 x 
1,8 mts. 

BESTFER UND 2

46 ENXADÃO ESTREITO em aço 
carbono com lamina de no 
mínimo de 1,5mm e largura 
mínima de 14cm cabo em 
madeira aproximadamente 
150 mm. 

MAX UND 6

49 TESOURÃO DE PODA com 
cabo extensível 
aproximadamente até 1m 
(um metro) com 
impunhadura em plastico, 
com laminas em aço para 
poda de galhos. 

MAX UND 2

50 VASSOURA CISCADOR 
REGULAVEL: com 22 dentes 
em aço com distância 
regulável, cabo em madeira 
com aproximadamente 120 
centimentros. 

BESTFER UND 2

52 TESOURA DE PODA EM AÇO 
com lamina de alto 
desempenho com medição 
de 20 mm dimensões 
20x5,8x2 centimetro com 
cabo emborrachado. 

MAX UND 2

53 TESOURA DE GRAMA E 
CERCA VIVA em aço, com 
formarto ergonomico com 
dimensões 
aproximadamente de 50x14, 
com lâmina de 19cm e cabo 
em madeira. 

MAX UND 2

55 EXTENSÃO ELETRICA com 50 
metros com tomada dupla 
cabo Pp 2x15 com pino fino 
de 10 amp e pino grosso de 
20 amp reforçada para uso 
profissional. 

RADIAL UND 2
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3 36,00 108,00 

3 32,00 96,00 

2 14,50 29,00 

2 145,00 290,00 

6 44,00 264,00 

2 133,00 266,00 

2 27,00 54,00 

2 34,00 68,00 

2 34,00 68,00 

2 250,00 500,00 

61 AREIA Fina. NATURAL

62 AREIA média. NATURAL

63 AREIA grossa lavada . NATURAL

65 CIMENTO 50kg. ELIZABETH

66 ADITIVO impermeabilizante 
de pega para argamassa de 
concreto (18 litros). 

67 CANALETA para cinta 10 x 20 
cm. 

NATURAL

68 TIJOLO Cerâmico, 8 (oito) 
furos. 

69 ELEMENTO VAZADO, 
(combogó) de concreto 
quadriculado 40 x 40. 

70 ARAME recozido bwg, 

71 TELA DE AÇO soldada 
nervurada ca–60, q61, (0,97 
kg/m2 ), diâmetro do fio = 
3,4, largura = 2,45 x 1,20m 
de comprimento, 
espaçamento da malha = 15 
x 15 cm. 

72 LIXA ferro nº 120. 

73 LIXA ferro nº 150. 

74 LIXA madeira ou parede nº 
150. 

75 LIXA madeira ou parede nº 
120. 

76 LIXA madeira ou parede nº 
80. 

77 LAJOTA cerâmica 20 x 30 cm 
para laje pré–moldada. 

79 FECHADURA tubular, 
acabamento cromado, 
externa. 

80 FECHADURA tubular, 
acabamento cromado, 
interna. 

81 FECHADURA tubular, 
acabamento cromado, 
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                       MUNICÍPIO DE CONDE 

NATURAL M3 60 78,00 4.680,0
0 

NATURAL M3 30 76,00 2.280,0
0 

NATURAL M3 60 78,00 4.680,0
0 

ELIZABETH SC 500 30,00 15.000,
00 

VIAPOL UND 25 150,00 3.750,0
0 

NATURAL MTS 500 3,00 1.500,0
0 

JL UND 10000 0,77 7.700,0
0 

JL UND 250 14,50 3.625,0
0 

GERDAU KL 25 32,00 800,00 

GERDAU PÇ 50 143,00 7.150,0
0 

BESTFER UND 100 2,20 220,00 

BESTFER UND 100 2,20 220,00 

BESTFER UND 250 1,10 275,00 

BESTFER UND 100 1,10 110,00 

BESTFER UND 50 1,10 55,00 

JL UND 1000 2,40 2.400,0
0 

GOLD PÇ 100 56,00 5.600,0
0 

GOLD PÇ 100 41,00 4.100,0
0 

GOLD PÇ 50 41,00 2.050,0
0 
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banheiro. 

82 FECHADURA em latão 3 x 2 
½ e = 19 a 22 mm, com anel 
cromado, tampa bola com 
parafusos. 

URSICH PÇ 100

83 DOBRADIÇA em latão 4 x 3 2 
½ e = 2,2 a 3,0 mm, com 
anel cromado, tampa bola 
com parafusos. 

URSICH PÇ 50

84 PARAFUSO de 3,5 x 22 mm. BESTFER UND 500

85 FECHO/TRINCO/FERROLHO 
fio redondo, de sobrepor, 6, 
em aço galvanizado/zincado. 

URSICH UND 50

86 TARJETA para janela10 cm. URSICH UND 100

87 PARAFUSO PHILLIPS 6 com 
bucha. 

BESTFER UND 300

88 PARAFUSO PHILLIPS 8 com 
bucha. 

BESTFER UND 300

89 PARAFUSO TIPO PONTA 
SEXTAVADA 10 com bucha. 

BESTFER UND 300

90 PREGO DE AÇO polido com 
cabeça 15 x 18 (1 ½ x 13). 

GERDAU KL 50

91 PREGO DE AÇO polido com 
cabeça 18 x 27 (2 ½ x 10). 

GERDAU KL 25

92 PREGO DE AÇO polido com 
cabeça 15 x 15 (1 ¼ x 10). 

GERDAU KL 12

93 TELHA TRANSPARENTE tipo 
canal ou colonial, c = 46 a 50 
cm. 

PLASTILIT UND 50

94 TELHA DE FIBROCIMENTO 
ondulada c = 6 mm, de 2,44 
x 1,10 mts, (sem amianto). 

INTERNIT UND 500

96 REVESTIMENTO EM 
CERÂMICA esmaltada 
comercial, PEI menor ou 
igual a 3; formato menor ou 
igual a 2025 cm2 . 

ELIZABETH M2 1000

97 REJUNTE platina, cimentício. SOLO 
MASSA 

KG 350

98 ARGAMASSA colante ACII 
para cerâmica, 20 kg. 

SOLO 
MASSA 

UND 200

99 ARGAMASSA colante ACIII 
para cerâmica, 20 kg. 

SOLO 
MASSA 

UND 50

10 PISO CERÂMICO ELIZABETH M2 200
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100 24,50 2.450,0
0 

50 30,00 1.500,0
0 

500 0,10 50,00 

50 13,00 650,00 

100 8,80 880,00 

300 0,18 54,00 

300 0,24 72,00 

300 0,44 132,00 

50 29,50 1.475,0
0 

25 29,50 737,50 

12 29,50 354,00 

50 10,50 525,00 

500 123,00 61.500,
00 

1000 35,00 35.000,
00 

350 2,90 1.015,0
0 

200 18,50 3.700,0
0 

50 26,00 1.300,0
0 

200 35,00 7.000,0

0 antiderrapante 54 x 54. 

10
1 

LÁPIS; grafite de carpinteiro. 

10
2 

TUBO PVC série normal dn 
100mm para esgoto predial 
(NBR 5688) com 6 metros. 

DU

10
3 

TUBO PVC série normal dn 
40mm para esgoto predial 
(NBR 5688) com 6 metros. 

DUTOFORT

10
4 

TUBO PVC série normal dn 
50mm para esgoto predial 
(NBR 5688) com 6 metros. 

DUTOFORT

10
5 

JOELHO PVC soldável, pb 90 
graus, dn 50 mm para 
esgoto predial. 

PLASTILIT

10
6 

JOELHO PVC soldável, pb 45 
graus, dn 50 mm para 
esgoto predial. 

PLASTILIT

10
7 

LUVA DE CORRER (água) de 
20 mm. 

PLASTILIT

10
8 

LUVA DE CORRER (água) de 
25 mm. 

PLASTILIT

10
9 

LUVA DE CORRER (água) de 
40 mm. 

PLASTILIT

11
0 

LUVA DE CORRER (água) de 
50 mm. 

PLASTILIT

11
1 

LUVA DE CORRER (água) de 
60 mm. 

PLASTILIT

11
2 

ADAPTADOR PVC rosável, 
com flanges e anel de 
vedação, ½”, para caixa 
d’água. 

PLASTILIT

11
3 

RALO SANFONADO PVC 
cilíndrico, 100 x 40 mm com 
grelha redonda branca. 

PLASTILIT

11
4 

RALO SECO PVC cônico, 100 
x 40 mm com grelha 
redonda branca. 

PLASTILIT

11
5 

ADESIVO para tubos PVC 
75g. 

PLASTILIT

11
6 

LUVA DE COORER para tudo 
soldável PVC 32 mm, para 
água fria predial. 

PLASTILIT

11
8 

JOELHO PVC soldável, pb 90 
graus, dn 32 mm para 

PLASTILIT
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0 

BESTFER UND 25 1,00 25,00 

DUTOFORT
E 

PÇ 25 94,00 2.350,0
0 

DUTOFORT
E 

PÇ 50 41,50 2.075,0
0 

DUTOFORT
E 

PÇ 50 58,00 2.900,0
0 

PLASTILIT PÇ 20 5,30 106,00 

PLASTILIT CX 50 9,20 460,00 

PLASTILIT PÇ 50 11,00 550,00 

PLASTILIT PÇ 25 16,00 400,00 

PLASTILIT PÇ 15 27,00 405,00 

PLASTILIT PÇ 15 29,00 435,00 

PLASTILIT PÇ 15 41,00 615,00 

PLASTILIT PÇ 10 8,00 80,00 

PLASTILIT PÇ 20 11,50 230,00 

PLASTILIT PÇ 20 11,00 220,00 

PLASTILIT PÇ 50 6,00 300,00 

PLASTILIT PÇ 10 15,20 152,00 

PLASTILIT PÇ 20 3,40 68,00 
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esgoto predial. 

11
9 

JOELHO PVC soldável, pb 90 
graus, dn 20 mm para 
esgoto predial. 

PLASTILIT PÇ 100

12
0 

TÊ PVC soldável, com rosca 
na bolsa central, 90 graus 20 
mm x ½” para água fria 
predial. 

PLASTILIT PÇ 100

12
1 

TÊ PVC soldável, PVC, 90 
graus, 20 mm para água fria 
predial (NBR 5648). 

PLASTILIT PÇ 100

12
2 

REGISTRO gaveta com 
acabamento e canopla 
cromados, simples, bitola ½ 
(ref 1509). 

BESTFER PÇ 15

12
3 

REGISTRO de esfera de 
passeio, PVC, 25 mm. 

PLASTILIT PÇ 10

12
4 

REGISTRO de esfera de 
passeio, PVC, 20 mm. 

PLASTILIT PÇ 20

12
5 

TUBO PVC soldável, dn 20 
mm, água fria (NBR5648) 
com 6 m. 

DUTOFORT
E 

UND 100

12
6 

CHUVEIRO plástico branco 
simples 5” para acoplar em 
haste ½”, água fria. 

PLASTILIT PÇ 50

12
7 

CAP PVC, soldável, 20 mm, 
para água fria predial. 

PLASTILIT UND 50

12
8 

CAP PVC, soldável, 25 mm, 
para água fria predial. 

PLASTILIT UND 50

12
9 

FITA VEDA ROSCA em rolos 
de 18 mm x 10m. 

PLASTILIT UND 100

13
0 

TORNEIRA plástica para 
tanque ½” ou ¾” com bico 
para mangueira. 

GRAP PÇ 100

13
1 

BACIA SANITÁRIA (vaso) com 
caixa acoplada, de louça 
branca. 

MARI PÇ 50

13
2 

TORNEIRA CROMADA de 
mesa para lavatório, padrão 
popular, ½” ou ¾” (ref1193). 

SORTELUZ PÇ 100

13
3 

ENGATE rabicho flexível inox 
½” x 40 cm. 

GRAP UND 150

13
4 

VEDAÇÃO PVC, 100 mm, 
para saída vaso sanitário. 

BESTFER UND 50

13 ASSENTO SANITÁRIO de GRAP PÇ 50
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100 1,00 100,00 

100 1,30 130,00 

100 1,00 100,00 

15 54,00 810,00 

10 14,50 145,00 

20 11,70 234,00 

100 23,00 2.300,0
0 

50 8,50 425,00 

50 1,20 60,00 

50 1,50 75,00 

100 3,40 340,00 

100 6,30 630,00 

50 325,00 16.250,
00 

100 34,50 3.450,0
0 

150 5,20 780,00 

50 9,50 475,00 

50 24,00 1.200,0

5 plástico, tipo convencional. 

13
6 

LAVATÓRIO LOUÇA branca 
suspenso 40 x 30 cm. 

13
7 

SIFÃO PLÁSTICO extensível 
universal, tipo copo. 

PLASTILIT

13
8 

JOELHO PVC soldável, 90° 
graus, liso 25 mm. 

PLASTILIT

13
9 

LUVA SOUDÁVEL para água, 
90° graus, lisa 25 mm. 

PLASTILIT

14
0 

JOELHO SOLDÁVEL, 90° 
graus, liso (água) 20 mm. 

PLASTILIT

14
1 

LUVA SOLDÁVEL água, 90° 
graus, lisa, 50 mm. 

PLASTILIT

14
2 

LUVA SOLDÁVEL água, 90° 
graus, lisa, 32 mm. 

PLASTILIT

14
6 

ABRAÇADEIRA NYLON 
28XO,6CM: Fabricadas em 
fibra sintética; composição: 
Nylon de Altas Resistencia; 
Aplicações : Ideal para 
prender fios, cabos e 
Mangueiras: Fixação de 
Chicote e Lacre de 
Embalagens; Cabos de Rede. 

14
7 

FITA VEDA ROSCA em rolos 
de 18 mm x 50m. M (L X C ). 

14
8 

VALVULA DE RETENÇÃO 
HORIZONTAL 2 POLEGADAS 
BRONZE; Conexão: rosca 
BSP/NPT, classe: PN 20 
150/300. 

14
9 

NIPLE DE FERRO 
GALVANIZADO com as 
seguintes características; 
ROSCA TIPO BSP, DE 
POLEGADAS. 

15
0 

TINTA LÁTEX acrílica 
econômica, com branca 18 
litros. 

15
1 

TINTA ACRÍLICA econômica, 
cor branco fosco 18 litros. 

15
2 

TINTA AFÁSTICA 
impermeabilizante diluída 
em solvente, para matérias 
cimentícios, metal e madeira 
em cores; 18 litros. 
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0 

MARI PÇ 25 94,00 2.350,0
0 

PLASTILIT PÇ 100 8,70 870,00 

PLASTILIT UND 25 1,00 25,00 

PLASTILIT UND 50 1,30 65,00 

PLASTILIT UND 25 0,75 18,75 

PLASTILIT UND 25 9,00 225,00 

PLASTILIT UND 25 4,00 100,00 

BESTFER UND 100 0,20 20,00 

BESTFER UND 50 8,20 410,00 

BESTFER UND 15 305,00 4.575,0
0 

TUPY UND 30 34,00 1.020,0
0 

LUX UND 150 98,00 14.700,
00 

LUX UND 150 100,00 15.000,
00 

LUX UND 100 315,00 31.500,
00 
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15
3 

MASSA ACRÍLICA para 
paredes interior/exterior. 

LUX UND 100

15
4 

TINTAS SPRAY de uso 
normal 200ml. 

LUX UND 10

15
5 

MANTA líquida 3,6 litros. VIAPOL UND 5

15
6 

SELADOR ACRÍLICO paredes 
internas/externas, 18 litros. 

LUX UND 25

15
7 

CAL hidratada para pintura 
10kg. 

HIDROTINT
AS 

SC 150

15
8 

FIXADOR DE CAL (sachê 
150ml). 

HIDROTINT
AS 

UND 100

15
9 

IMPERMEABILIZANTE 
FLÉXIVEL branco de base 
acrílica para cobertura 18 
litros 

VIAPOL UND 10

16
0 

MANTA LÍQUIDA de base 
asfáltica modificada com 
adição de clastômeros 
diluídos em solvente 
orgânico, aplicação a frio 
(membrana 
impermeabilizante asfáltica). 

VIAPOL UND 5

16
1 

SOLVENTE diluente à base 
de aguarrás 1 litro. 

LUX UND 40

16
2 

REMOVEDOR de tinta 
óleo/esmalte verniz 1 litro. 

LUX UND 20

16
3 

TINTA ESMALTE SÍNTETICO; 
preta, 3,6 litros. 

BELLA UND 15

16
4 

TINTA ESMALTE SÍNTETICO; 
branca, 3,6 litros. 

BELLA UND 12

16
5 

TINTA ESMALTE SÍNTETICO; 
amarela, 3,6 litros. 

BELLA UND 15

16
6 

TINTA ESMALTE SÍNTETICO; 
vermelha, 3,6 litros. 

BELLA UND 12

16
7 

TINTA ESMALTE SÍNTETICO; 
azul de rey, 3,6 litros. 

BELLA UND 12

16
8 

THINNER 5 litros. LUX UND 8

16
9 

ZARCÃO cinza, 3,6 litros. BELLA UND 10

17
0 

FORRA para porta de 0,70 
mts mista. 

JL UND 25

17 FORRA para porta de 0,80 JL UND 50
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100 93,00 9.300,0
0 

10 14,00 140,00 

5 60,00 300,00 

25 97,00 2.425,0
0 

150 17,50 2.625,0
0 

100 2,70 270,00 

10 240,00 2.400,0
0 

5 290,00 1.450,0
0 

40 18,00 720,00 

20 42,00 840,00 

15 72,00 1.080,0
0 

12 72,00 864,00 

15 72,00 1.080,0
0 

12 72,00 864,00 

12 72,00 864,00 

8 70,00 560,00 

10 56,00 560,00 

25 98,00 2.450,0
0 

50 98,00 4.900,0

1 mts mista. 

17
2 

FORRA para porta de 0,90 
mts mista. 

17
3 

TÁBUA MADEIRA 2 a 
qualidade 2,5 x 30,0 cm. 
(1x12”) não aparelhada. 

17
4 

TÁBUA MADEIRA 3 a 
qualidade 2,5 x 30,0 cm. 
(1x12”) não aparelhada. 

17
6 

JANELA de abrir em madeira 
pinus/eucalipto/virola ou 
equivalente as região, caixa 
batente/marco*10*cm, 2 
folhas de abrir tipo 
veneziana e 2 folhas 
guilhotina para vidro, com 
ferragens (sem vidro, sem 
guarnição/alisar e sem 
acabamento) 1,00 x 1,40. 

17
7 

PORTA madeira completa 
0,70 x 2,10 mts. Semioca. 

17
8 

PORTA madeira completa 
0,80 x 2,10 mts. Semioca. 

17
9 

PORTA madeira completa 
0,90 x 2,10 mts. Semioca. 

18
1 

BARROTE 3 x 3 cm., madeira 
mista. 

18
2 

CAIBRO de madeira não 
aparelhada *5 x 6 cm, 
maçaranduba, angelim ou 
equivalente da região. 

18
3 

RIPA de madeira não 
aparelhada *1,5 x 5* cm, 
maçaranduba, angelim ou 
equivalente da região. 

18
4 

FERRO 1/4 12 metros. 

18
5 

FERRO 3/8 12 metros. 

18
6 

FERRO 5/16 12 metros. 

18
7 

COLUNA CA–50–6,3 mm (6 
metros). 

18
8 

COLUNA CA–50–8,0 mm (6 
metros). 
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0 

JL UND 50 98,00 4.900,0
0 

JL Mts 500 27,00 13.500,
00 

JL Mts 500 30,00 15.000,
00 

CLM UND 25 730,00 18.250,
00 

CLM PÇ 25 130,00 3.250,0
0 

CLM PÇ 50 130,00 6.500,0
0 

CLM PÇ 50 190,00 9.500,0
0 

JL MTS 250 23,00 5.750,0
0 

JL MTS 1500 9,00 13.500,
00 

JL MTS 5000 5,00 25.000,
00 

GERDAU UND 50 59,00 2.950,0
0 

GERDAU UND 10 100,00 1.000,0
0 

GERDAU UND 25 85,00 2.125,0
0 

GERDAU UND 25 110,00 2.750,0
0 

GERDAU UND 15 150,00 2.250,0
0 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial.
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito 
a recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial 
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente 
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela 
sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00017/2021 e seus 
anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido certame:
  
- TACIEL DA SILVA SANTOS. 
CNPJ: 37.639.423/0001-66. 
 
Item(s): 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11 - 12 - 14 -
20 - 21 - 22 - 24 - 25 - 26 - 27 - 28 - 29 - 31 - 32 - 33 - 34 
41 - 42 - 45 - 46 - 49 - 50 - 52 - 53 - 55 - 61 - 62 - 63 - 65 
70 - 71 - 72 - 73 - 74 - 75 - 76 - 77 - 79 - 80 - 81 - 82 - 83 
88 - 89 - 90 - 91 - 92 - 93 - 94 - 96 - 97 - 98 - 99 - 100 
104 - 105 - 106 - 107 - 108 - 109 - 110 - 111 - 112 - 113 
118 - 119 - 120 - 121 - 122 - 123 - 124 - 125 - 126 - 127 
131 - 132 - 133 - 134 - 135 - 136 - 137 - 138 - 139 - 140 
147 - 148 - 149 - 150 - 151 - 152 - 153 - 154 - 155 - 156 
160 - 161 - 162 - 163 - 164 - 165 - 166 - 167 - 168 - 169 
173 - 174 - 176 - 177 - 178 - 179 - 181 - 182 - 183 - 184 
188. 
Valor: R$ 472.347,75. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 09 de Setembro de 2021
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 
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TOTAL 472.34
7,75

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
iderados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 

realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

a efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00017/2021, 
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente 
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
controle desta Ata, representada pela 

sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00017/2021 e seus 
tas vencedoras do referido certame: 

- 15 - 17 - 18 - 19 - 
34 - 35 - 36 - 38 - 40 - 
65 - 66 - 67 - 68 - 69 - 
83 - 84 - 85 - 86 - 87 - 

100 - 101 - 102 - 103 - 
113 - 114 - 115 - 116 - 
127 - 128 - 129 - 130 - 
140 - 141 - 142 - 146 - 
156 - 157 - 158 - 159 - 
169 - 170 - 171 - 172 - 
184 - 185 - 186 - 187 - 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 

PB, 09 de Setembro de 2021 

SECRETARIA DE AGRICULTURA

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGROPECU
  

EXTRATO DO COMPROMISSO DE COOPERAÇ

OBJETO: Acordo de Compromisso de Cooperaç
Prefeitura de Cabedelo, por meio d
e Aquicultura – SEMAPA, e a Prefeitura de Conde, por meio da Secretaria 
Municipal da Agropecuária e da Pesca 
operacional para fins de transfer
informações relativas aos projetos e assuntos voltados ao 
desenvolvimento do setor pesqueiro e de 
Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de 04 (quatro) anos, a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de comum acordo 
entre as partes. PARTES: Prefeitura Municipal de Conde; e 
Municipal de Cabedelo. RECURSOS FINANCEIROS:
transferência voluntária de recursos financeiros entre os participantes 
para execução do presente Acordo de Cooperação.
agosto de 2021. 
 

COORDENAÇÃO DO EMPREENDER

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE

  
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 00

OBJETO: O presente termo objetiva estabelecer 
entre o Empreender PB e a Prefeitura para o desenvolvimento das 
atividades do Programa EMPREENDE
CONDE/PB. VIGÊNCIA: Este Termo
(um) ano, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
igual período mediante Termo Aditivo
Conde; e Governo do Estado da Para
do Empreendedorismo. RECURSOS FINANCEIROS:
transferência de recursos entre os part
cumprimento do presente Termo de Cooperaç
necessárias à plena consecução do ob
de cada partícipe. ASSINATURA: 02
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SECRETARIA DE AGRICULTURA 

ESTADO DA PARAÍBA 
EITURA MUNICIPAL DE CONDE 

ETARIA MUNICIPAL DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA – SAP 

COMPROMISSO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 001/2021 
 
ACORDO DE COMPROMISSO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA – Nº 
001/2021, QUE CELEBRAM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
CABEDELO, E O MUNICÍPIO DO 
CONDE, POR MEIO DA SAP. 
 

Acordo de Compromisso de Cooperação Técnica que entre si a 
Prefeitura de Cabedelo, por meio da Secretaria de Meio Ambiente, Pesca 

e a Prefeitura de Conde, por meio da Secretaria 
ária e da Pesca – SAP, a fim de viabilizar o apoio 

operacional para fins de transferência de conhecimento e de 
ões relativas aos projetos e assuntos voltados ao 

desenvolvimento do setor pesqueiro e de aquicultura. VIGÊNCIA: Este 
ordo de Cooperação Técnica terá vigência de 04 (quatro) anos, a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de comum acordo 
Prefeitura Municipal de Conde; e Prefeitura 

RECURSOS FINANCEIROS: Não haverá 
a voluntária de recursos financeiros entre os participantes 

para execução do presente Acordo de Cooperação. ASSINATURA: 02 de 

 

ÃO DO EMPREENDER MUNICIPAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
EITURA MUNICIPAL DE CONDE 

RMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 003/2021 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O GOVERNO DO 
ESTADO DA PARAÍBA, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA EXECUTIVA DO 
EMPREENDEDORISMO E A 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CONDE, PARA FINS ABAIXO 
ESPECIFICADOS. 
 

O presente termo objetiva estabelecer meios de cooperação 
Empreender PB e a Prefeitura para o desenvolvimento das 

atividades do Programa EMPREENDER PB na região do município de 
Termo de Cooperação terá vigência de 01 

, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por 
íodo mediante Termo Aditivo. PARTES: Prefeitura Municipal de 
Governo do Estado da Paraíba, através da Secretaria Executiva 

RECURSOS FINANCEIROS: Não haverá 
entre os partícipes para execução e 

cumprimento do presente Termo de Cooperação e, assim, as despesas 
ão do objeto acordado correrão por conta 

02 de junho de 2021. 


